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LUPO S.A.

ATA 。A盤INÅR.A
堕ALIZADAS EM 29 DE AB旦叫DE 2026

As Ass。mbl。ias G。r。is Ordin証a e Extraordinatia da LUPO S.A., (′′Assembleia’’)′

compa血ia aberta com sede na Rodovia Washington Luis′ km 276′5′ Bairro: Recreio

campestre Idanorma′ em Araraquara-SP (・′⊆哩pa垂垂,′)′ devidamente convocadas

nos temos do artigo 124 da Lei nO 6.404′ de 15 de dezembro de 1976′ COnforme alterada

(′‘±吐das Sociedades por A退嬰′′)′ e do estatuto social da Companhia (’’聖

sQ垂垂′′), atraVeS das publicac6es de editais no jomal ′′O JmpaγCial’’′ de Araraquara-SP′

nas edic6es de 28 de marco de 2026′ 01 e O4 de abril de 2026′ COm a disponibilizacao′ nO

website da Companhia e no website da Comissao de Valores Mobili証os-CVM′ e a

publicacao, nO jomal ′′O JmpaγCial′′ de Araraquara-SP em 25 de marco de 2026 da

documenta辞o per血ente as assembleias′ qualS SeJam′ O Relat6rio da Administracao e

respectivas contas dos administradores′ aS Demo鵬trac6es Financeiras acompa血adas

do Parecer dos Auditores Independentes e do Parecer do Conselho Fiscal relativos ao

exercicio socia量encerrado em 31 de dezembro de 2025′ Sendo dispemada a publica辞o

dos antincios de que trata o art. 133 da Lei das Sociedades por Ac6es′ e tambem com a

disponibilizacao′ aOS Srs. Acionistas′ da Proposta da Diretoria′ de 13 de marco de 2026

(′′唖′′) e do orやmento de capital′ OS quais foram autenticados pela

mesa e ficar肴O arquivados na sede da Companhia′ foram realizadas′ Cumulativamente′

por videoconferencia膏S O9:30 horas de 29 de abril de 2026′ Sendo para todos os fins

consideradas como realizadas na sede social da Companhia′ tendo sido instaladas′ em

prlmelra COnVOCaCaO′ COm a PreSenCa de acionistas representando a totalidade do

capital social da Companhia′ que eStaVam devidamente representados′ PreSididas por

Liliana Aufiero e secretariadas por Lucas Tavares Bueno. Estando presentes

administradores da Compa血ia′ membros do Conselho Fiscal e o representante da

empresa de auditoria extema independente′ KPMG Auditores Independentes Ltda.′

foram postas em discussao e votacao as mat台rias cor雨antes da ordem do dia′ a Saber:

(I) em sede de Assembleia Geral Ordinaria: (a) exame′ discussao e votacao do

Relat6rio da Administracao e respectivas contas dos administradores e das

Demonstrac6es Financeiras relativas ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro

de 2025 (′・⊆Q±垂追上os Admi正strador墜」i上垣OnStraC6es Finance瞳’’), (b) exame′

dis.ussa。 。 VOta辞O do orcamento de capital para o exercicio social de 2026月c) exame′

dis.ussa。 。 V。taCaO da Proposta da Diretoria de 12 de marap de 2O26′ (′’Proposta de

E壁土垂窒′′) para a des血acao do lucro liquido do exerc壬cio social encerrado em 31 de

dezembro de 2025, incluindo a destinacao′ aOS aCionistas da Companhia′ dos creditos

de juros a titulo de remuneracao do capital pr6prio′ imputados∴COmO dividendos′

conforme aprovado pelo Conselho de Administracao em 18 de dezembro de 2025"d) a

fixacao do ndmero de membros e indicacao de nomes para o Conselho de

Administrac袖e (e) a fixa辞o da remuneracao dos administradores; e (II) em sede de

As§。mbl。ia Gera量Extraordin各ria: (a) exame, discussfo e aprovacao da Proposta da
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Diretoria para o aumento do capital social da Companhia′ Sem emissao de novas ac6es′

mediante a capitalizacao de reservas (’’Aumento de Capital’’), e (b) a alteracao do

Esta血to Social da Companhia de modo aL: (b.i) atualizar o artigo 5O do estatuto social

da Companhia em razわdo Aumento de Capita量} e (b.ii) promover′ POr meio da

alteracao dos artigos 17′ 18 e 19 do Estatuto Social′ alterac6es na atual estrutura dos

cargos da Diretoria da Companhia. Foram′ entあ′ tOmadas′ aS Seguintes deliberac6es′

abstendo-Se de votar os legalmente impedidos, quando exigido por lei: (I) em sede de

Assembleia Gera量Ordinaria: (a) APROVAR as Contas dos Administradores e

Demonstrac6es Financeiras′ Observado que os acionistas membros da administracao da

Companhia e signat細os do Acordo de Acionistas da Companhia celebrado em 23 de

setembro de 2021 e, POSteriormente, aditado em 16 de dezembro de 2021 (’’生壁堅塁’’) se

abstiveram de votar em relacao a esta mat全ria da ordem do dia em sede de reunifo

previa do Acordo realizada em 27 de marco de 2026‖b) APROVAR o orcamento de

capital para o exercicio de 2026′ nOS termOS do artigo 196 da Lei das Sociedades por

Ac6es e da Proposta da Diretoria, nO Valor de R$ 1.847.371′73; (c) APROVAR′ a

Proposta da Diretoria para a destinacao do Iucro l王quido do exercicio encerrado em 31

de dezembro de 2025, nO mOntante de R$ 177.005.164,41, Sendo: (1) R$ 8.850.258,27,

para a cons皿icao de Reserva Legal′ COrreSPOndente a 5% (cinco por cento) do lucro

liquido cont各bil; (2) R$ 80.913.534′00 para aumento de capital social′ tendo sido tal

aumento aprovado em Assembleia Geral Extraordin征a realizada em 29 de dezembro

de 2025; (3) o montante total bruto de R$ 43.000.00O,00, equivalente a R$ 0′217618289

por acao, Cujo valor′ aP6s a deducao do imposto de renda na fonte′ COrreSPOnde a R$

36.550.000,00, equivalente a R$ 0,184975546 por acao, a t血lo de juros sobre capital

pr6prio, em COnformidade com o disposto no artigo 90 da Lei rf) 9.249′ de 26/12/1995′

sendo que tais valores sfo imputados ao valor do dividendo obrigat6rio de que trata o

artigo 202 da Lei nO 6.404′ de 15 de dezembro de 1976′ Cujo pagamento foi aprovado

atraves de delibera辞o da diretoria da Companhia tomada em reunifro realizada em 19

de dezembro de 2025; (4) R$ 42.394.000,00, Sendo R$ 5・489.000,00 a titulo de

complemento dos dividendos minimos obrigat6rios e R$ 36.905.000′00 referente a

dividendos adicionais, COnforme submetido a Assembleia Geral Extraordinatia da

Companhia realizada em 29 de dezembro de 2025; e (5) R$ 1.847.371′73 ser肴o retidos

n。S t。rmOS do orcamento de capital proposto no item (b) da ordem do dia.

(d) REGISTRAR o pedido de elei辞o′ POr meio de votacao em separado para o

Conselho de Administracao′ POr aCionistas titulares de ac6es representativas de mais

de lO% do capital social total da Compa血ia′ Perfazendo′ POrtantO′ O qu6rum minimo

para a instala辞o da votacao em separado′ nOS termOS do artigo 141′ §4O′ inciso I da Lei

das S.A. APROVAR, e fixar em 8 (Oito) os membros efetivos para compor o Conselho

de Administracao da Companhia′ Sendo que nao havera membros suplentes. Houve

indicac6es de candidaLtOS POr alguns acionistas e′ nOS termOS do artigo 141′ §40 da Lei

das S.A., foi eleito′ Pelos acionistas minorit証os que participaram da eleicao em

separado′ O Seguinte membro do Conselho de Administracゑo′ Para um mandato

unificado de 2 (dois) anos, Ou S車, ate a Assembleia Geral Ordin征a que vier a
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deliberar sobre as contas do exercicio social a se encerrar em 31 de dezembro de 2027:

Andre Antunes de Soares de Camargo′ brasileiro′ CaSado′ advogado′ POrtador do RG

no 25.044.643 e iuscrito no CPF sob o nO 291.347.128-52′ reSidente e domiciliado em Sat)

Paulo, SP, na Avenida Indianapolis, 272, aPtO. 51, CEP O4.062-000. ELEGER os

seguintes membros′ em eleicao majoritatia′ Para um mandato unificado de 2 (dois)

anos, Ou Seja, ate a Assembleia Geral Ordin誼a que vier a deliberar sobre as contas do

exercicio social a se encerrar em 31 de dezembro de 2027: (i) Altamiro Boscoli,

brasileiro, CaSado, advogado′ reSidente e domiciliado em SわPaulo-SP′ na Rua

Domingos Leme′ 440′ aPtO. 21′ Bairro‥ Vila Nova Conceicao′ CEP O4.510-04O′ POrtador

do RG nO 2.377.869-6 e inscrito no CPF sob o nO OO2.011.208-44′ COmO membro

independente do Conselho de Administra辞o da Compa血ia‖ii) Hugo Alexandro

Vasconcelos Rodrigues′ brasileiro′ SOlteiro′ Publicit証o′ reSidente e domiciliado em

SわPaulo-SP, na Alameda Franca, 973-aPtO. 112, Bairro: Jardim PauIista, CEP Ol.422-

002′ POrtador do RG nO 17.950.715-1 e inscrito no CPF sob o nO O70.134.298-64′ COmO

membro independente do Couselho de Administracao da Companhia‖iii) Carlos

Dinucci, brasileiro, CaSado′ engenheiro′ reSidente e domiciliado em Araraquara-SP′ na

Avenida Po血gal′ nO 700′ Bairro: Cen廿O′ CEP 14.801-075′ POrtador do RG nO 7.493.045-

x e inscrito no CPF sob o nOO19.792.768-89; (iv) Daniela Lupo Stella, brasileira,

divorciada, COnSultora, reSidente e domiciliada em Araraquara-SP′ na Rua Celso de

Almeida Leite, 253 - Bairro: Residencial Salto Grande I′ CEP 14.803-390′ POrtadora do

RG nO 22.318,907-8 e iuscrita no CPF sob o nO 201.522.658-30, (Ⅴ) EIvio Lupo Jdnior,

brasileiro, CaSado′ engenheiro′ reSidente e domiciliado em Sfo Paulo-SP′ na Rua Moras′

no 238′ aPtO. 41′ Bairro: Vila Madalena′ CEP O5.434-020′ POrtador do RG nO 5.482.087-X

e inscrito no CPF sob o nO 863.132.158-34; (vi) Liliana Aufiero, brasileira, SOlteira,

engenheira′ reSidente e domiciliada em Araraquara-SP′ na Rua Di6genes Muniz

Barreto, nO 720, aPtO. 144′ Bairro‥ Vila Yamada′ CEP14.802-145′ POrtadora do RG

no 3.060.099_6 e inscrita no CPF sob o nO O68,947.558-68; e (vii) Ricardo Lupo, brasileiro,

casado, engenheiro′ reSidente e domiciliado em Araraquara-SP′ na Avenida Jose Zilioli′

no 854, Bairro: Vila Sedenho, CEP 14.806-025′ POrtador do RG nO 5.199.517-7 e inscrito

no cpF sob o nO 861.799.698-68. Fica registrado′ ainda′ que OS COnSelheiros Altamiro

Boscoli e Hugo Alexsandro Vasconcelos Rodrigues ora eleitos′ dedararam se

enquadrarem aos criterios de independ台ncia dispostos no Anexo K da Resolu辞o CVM

no 80, de 22 de marco de 2022, COnforme alterada′ e屯veram sua independencia

avaliada pelo Conselho de Administracao′ que Se mahifestou favoravelmente・ Todos os

conselheiros ora eleitos em eleicao majoritatia declaram que cumprem os criterios

previstos na politica de indicacao e avalia辞o dos administradores da Companhia′ data

de O3 de dezembro de 2021 (′’politica de Indicacfo e Avaliacfb’’), e nわestat) incursos

em ne血um dos crimes que os impecam de exercer atividades mercantis′ Sendo que as

・′Declaγa締s de Desimpedimentos′′　ficarao devidamente arquivadas na sede da

Compa血ia; (e)塑塑坦a remunera辞o global dos administradores para o periodo

compreendido entre maio de 2026 e abril de 2027′ Para que eSta Seja de ate

R$ 11.000.000,00 incluidos neste valor os benef主cios incorridos ou suportados pela
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companhia′ diretos ou indiretos′ maS naO OS enCargOS SOCiais de 6nus do empregador′

a qual sera distribuida entre seus membros conforme vier a ser decidido pelo Conselho

de Administracao. Conforme entendimento do Colegiado no Processo nO

19957.007457/2018-10, inclu王do no Oficio Circu量ar Anua1 2026　CVM/SEP, a

remuneracao global dos administradores deve estar liquida dos encargos sociais de

6nus do empregador, que nわestわabrangidos pelo conceito de ′′ben堆io 。e qualqueγ

mtuγeZa′′ de que trata o art・ 152 da Lei das Sociedades por Ac6es; e (f) INSTALAR o

Conselho Fiscal da Companhia, a Pedido dos acionistas minoritarios Quirino dos

Santos Administracao e Participac6es Ltda・, Eduardo Quirino dos Santos, Maristela

Figueiredo Santos′ Kau肴de Barros Pinto Viviani Santos′ Cec主量ia Quirino dos Santos e

Wilton Lupo Neto e registrar a indica辞o de candidatos para a eleicao em separado por

tais acionistas. Diante das indicac6es, FICAM ELEITOS os membros do Conselho

Fiscal da seguinte forma: (i) em votacao em separado, Ricardo Alexandre Contieri′

brasileiro, administrador de empresas′ POrtador do RG nO 29.976.064-9 e inscrito no

CPF sob o nO 295.453.428-11, reSidente e domiciliado em S肴o Paulo, SP, COm endereap

profissional na Rua Cl血dio Soares′ nO 72 Sl 1410′ Bairro: Pi血eiros′ CEP O5.422-030

como membro efetivo, e, COmO Seu reSPeCtivo suplente Eduardo Quirino dos Santos,

brasileiro′ engenheiro industrial mecanico e engenheiro civil′ CREA-SP nO O60040433-6

e mestre em administracao de empresas′ POrtador do RG nO 2.414.532-4 e iuscrito no

CPF sob o nO O45,428.278-87, reSidente e domiciliado em Sao Paulo, SP, na Alameda

Casa Branca, nO 705, aPtO" 1501, CEP Ol.408-001 e (ii) por votacao majoritまria

(excetuados os acionistas que participaram da eleicao em separado)′ Sergio Odair

Perguer′ brasileiro′ CaSado′ bacharel em ciencias contabeis′ POrtador do CIN nO

O45.328.148-63, reSidente e domiciliado em Araraquara-SP′　na Rua Imaculada

Conceicao, nO l.186′ Bairro: Centro′ CEP 14・800-186 e Wagner Mar′ brasileiro′

economista, Corecon-SP nO 8.906, COntador, CRC-SP 50.198 e advogado′ OAB-SP nO

151.431′ POrtador do RG nO 3.126.884-5 e inscrito no CPF sob o nO l14.324.978-04′

residente e domiciliado em Sao Paulo-SP, na Rua Conde de Porto Alegre, 1143 - 250

andar, Bairro; Campo Belo′ CEP O4.608-907′ COmO membros efetivos do Conselho

Fiscal, e COmO SeuS reSPeCtivos suplentes: Mauro de Paula′ brasileiro′ CaSado′ bacharel

em ciencias cont細eis′ POrtador do RG nO 22.857.211-3 e inscrito no CPF nO 138.792.128-

21, reSidente e domiciliado em Araraquara-SP′ na Avenida Luiz Dosualdo′ 43′ Bairro‥

Jardim das Gardenias, Bairro: Condominio Portal das Tipuanas′ CEP 14.802-810 e Jtllio

Femando Pascoal Basso, brasileiro, CaSado, admihistrador de empresa′ POrtador do

RG nO 6.426.258 e inscrito no CPF sob o nO 744.599.108-53, reSidente e domiciliado em

Araraquara-SP, na Rua Pedro Martini′ nO 899′ Bairro: Jardim Santa Angelina′ CEP

14"802-190, Sendo Wagner Mar eleito como Presidente do referido 6rg肴o e Sergio

Odair Perguer como Vice-Presidente. Os Couselheiros Fiscais ora eleitos serao

investidos nos cargos mediante cumprimento das condic6es aplicまveis e assinatura dos

respectivos termos de posse lavrados em livro pr6prio′ e deverfo respeitar todas as

qualificac6es necess細as′ na forma estabelecida na Lei das S・A・ e nO Estatuto Social da

Companhia. Os co鵬elheiros fiscais permanecer呑o em seus∴CargOS at台a Assembleia
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Geral Ordindria que aprovar as demonstrac6es financeiras referentes ao exerc主cio social

encerrado em 31 de dezembro de 2026, nOS termOS do Estatuto Socia量, fixando-Se que a

remuneracao mensal para cada membro do Conselho Fiscal′ em eXerCicio′ dever台

seguir os par合metros previstos pela Lei das Sociedades por Ac6es‖II) em sede de

Assembleia Geral Extraordindria: (a) APROVAR o aumento do capital social da

CompaI心ia′ O qual passarまde R$ 1.157.453.031′00 para R$ 1.168.15O.661′00′ um

aumento, POrtantO′ de R$ 10.697.630′00 sem emiss肴o de novas ac6es′ mediante a

capitalizacao das seguintes parcelas constantes do Balanco Patrimonia1 1evantado em

31 de dezembro de 2025: (1) R$ 8.850.258,27 provenientes do saldo de Reserva Legal; e

(2) R$ 1.847.371,73 provenientes de parte do saldo da Reserva para Investimentos; (b)

APROVAR a alteracao do Estatuto Socia量da Companhia de modo a: (b.i) atualizar o

artigo 5O do esta請O SOCial da Compa血ia em razao do Aumento de Capital′ Cujo

‘‘caput〃 passa a vigorar com a seguinte redacao: 14RTIGO 50 - O capital social′

totaJmente integ肋lizado,訪e R$ I.I68・150・66ユ′00 (um掘h所CentO C SeSSe7tta C Oito mi鵬ds′

cento c cinquenta mil′ Seiscentos c sessenta c “m γeais)′ d海dido cm I97・593・686 (cento c

noz,enta e Sete mi碗お,叩inhentaS C 7tOZ,enta C f帯s mルseiscentas e oitenta c seis) a辞s

oγdindγias, nOmimtit’aS, Sem Z,aJoγ nOmiml〃; e (b.2) promover, POr meio da alteracao dos

artigos 17′ 18 e 19 do Estatuto Social′ mudancas na estru山a dos cargos da Diretoria da

Companhia′ que PaSSam a Vigorar com as seguintes novac6es redac5es: ′′ARTIGO 17 -

A Diretoria seratomposta por, nO minimo, 2 (dois) e, nO maXimo′ 4 (quatro) membros′

acionistas ou nao, reSidentes no Pais, eleitos e destituiveis pelo Couselho de

Administracao, Para mandato unificado de 2 (dois) anos′ Permitida a reeleicao e a

acumula辞o de cargos′ Observadas as disposic6es diversas previstas neste Esta山to

Social. Paragrafo lO - Dentre os membros da Diretoria′ havera obrigatoriamente:

(i) um Diretor Presidente Executivo (CEO); e (ii) um Diretor de Relac6es com

Investidores (DRI). Ainda, naO POderまser e獲eito diretor quem j狂iver completado 65

(sessenta e cinco) anos na data da eleicao. Por deliberacao do Conselho de

Administracao, O diretor poder各permanecer no exerc主cio do cargo at全completar 67

(SeSSenta e Sete) anos. Paragrafo 20 - Durante o periodo de impedimento tempor征o de

qualquer membro da Diretoria′ aS func6es a ele atribu王das serao desempe血adas

temporariamente por o血O Diretor a ser designado pelo Conselho de Administracao.

Paragrafo 30 - Por deliberacao do Couselho de Administracao′ havera um Presidente

do Grupo′ nfo executivo′′} ′′ARTIGO 18 - Na hip6tese de ocorrer ren。ncia′

impedimento ou incapacidade permanente ou tempor征a′ auSenCia′ falecimento ou

qualquer o巾O eVentO que reSulte na vacancia permanente ou tempor征a de quaisquer

dos Diretores da Companhia′ eXCetO O Presidente do Grupo′ O Conselho de

Administracao indicarまum substituto para desempenhar as func6es do referido

Diretor, em Carater Permanente Ou temPOr征o′ COnforme o caso′ Observado o disposto

em Acordos de Acionistas arquivados na sede social da Companhia’’} e ′′ARTIGO 19 -

Observadas as disposic6es dos par毎rafos IO, 2O e 30 deste artigo′ bem como do artigo

22 deste Estatuto Social, COmPete aOS membros da Diretoria da Companhia: (i)

representar a companhia′ ativa e passivamente′ em SuaS relac6es com terceiros′ em
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Ju王zo ou fora dele; (ii) supervisionar os neg6cios sociais, tOmando as deliberac6es que

se fizerem necessdrias; (iii) coordenar as atividades em conjunto com os demais

diretores‖iv) e鵜aborar e propor ao Conselho de Administracao as politicas gerais da

Companhia e executar as politicas existentes e aprovadas月v) cumprir e fazer cumprir a

orientacao geral dos neg6cios da Companhia estabelecida pelo Conselho de

Administracao; (vi) elaborar e propor ao ConseIho de Administracao os orcamentos

anual e plurianual da Compa血ia e executar os orcamentos aprovados月vii) eIaborar e

propor ao conselho de Administracao o plano de neg6cios da Companhia e executar o

plano de neg6cios aprovado; (viii) planejar e conduzir as operac6es da Companhia e

reportar ao conselho de Administracao o desempenho econ6mico-financeiro da

Compa血ia; (ix) identificar, aValiar e propor ao Conselho de Administracao

oportuhidades de investimento e/ou desinvestimento que ultrapassem os limites de

alcada da Diretoria e executar os investimentos e/ou desinvestimentos aprovados‖x)

identificar, aValiar e propor ao Conselho de Administracao operac6es de fusao′ Cisfb e

incorporacao em que a Companhia seja parte, bem como aquisic6es de participac6es

acionatias e conduzir as fus5es, Cis6es, incorporac6es e aquisic6es aprovadas; (Xi)

definir e propor ao Conselho de Administracao′ aP6s o levantamento do balanco′ a

destina辞o do lucro do exercicio′ a distribuicao dos dividendos da Companhia e′

quando necessatio, O OrCamentO de capital月xii) propor ao Conselho de Administra辞o

a emissfro de titulos de divida para dis血bui辞o′ P。blica ou privada′ nO Brasil ou no

exterior, inclusive notas promiss6rias (comercial papers) e debentures simples′ naO

conversiveis em ac6es e sem garantia real′ bem como os seus termos e condic6es de

emissao; (Xiii) elaborar, em Cada exercicio, O relat6rio da admihis廿acao e as

demonstrac6es financeiras a serem submetidas ao Conselho de Administracao e′

posteriormente, a Assembleia Geral; (xiv) autorizar a aquisi辞o′ alienacao e onera辞o

de bens m6veis ou im6veis, inclusive valores mobiliatios, COntrataCaO de servicos,

sendo a Companhia prestadora ou tomadora dos mesmos′ POdendo estabelecer

normas e delegar poderes′ Observado os limites de alcada para os quais sera necessdria

aprovacao do Conselho de Administracao; (xv) autorizar a celebra辞o de acordos′

contratos e conveIlios que consti山am 6nus′ Obrigac6es ou compromissos para a

Companhia′ POdendo estabelecer normas e delegar poderes′ Observado os limites de

alcada para os quais sera necess細a aprova辞o do Conselho de Administracao; (xvi)

propor ao conselho de Administracao quaisquer reformulac6es′ alterac6es′ Ou

aditamentos de acordos de acionistas ou entre acionistas, Ou de contratos de conLS6rcio

ou entre consorciados, de sociedades ou cons6rcios dos quais a Companhia participe e′

ainda′ PrOPOr a Celebracao de novos acordos e contratos de cons6rcio que contemplem

materias desta naturezaバXVii) autorizar a criacao e o encerramento de filiais, SuCurSais,

ag全ncias′ dep6sitos′ amaZenS′ eSCrit6rio de representacao ou qualquer o血O tipo de

estabelecimento no Pais e no exterior; (XViii) autorizar a ce量ebracao de compromissos,

ren心ncia de direitos e transac6es de qualquer na山reza′ eXCetO quantO a rentincia aos

direitos de preferencia na subscricao e na aquisicao′ POdendo estabelecer normas e

delegar poderes′ Observado os limites de alcada para os quais sera necessdria
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aprovacao do Conselho de Administracao月xix) fixar a orientac肴o de voto a ser seguida

por seus representantes′ em aSSembleias gerais ou equivalentes nas sociedades e outras

entidades de que participa a Companhia′ direta ou indiretamente′ reSPeitadas as

oportunidades de investimento da Companhia e orientac6es aprovadas pelo Conselho

de Administra辞o, bem como o respectivo orcamento′ e Observado sempre o limite de

sua alcada com respeito′ de血e outros′ aO endividamento′ a alienacao ou onera辞o de

ativos, a rendncia de direitos e ao aumento ou reducao de participacao societdria; (xx)

indicar para deliberacao do Conselho de Administracao as pessoas que devam integrar

6rg肴os da administra辞o′ COnSultivo e fiscal das sociedades e entidades em que a

Compa血ia te血a participa辞o, inclusive indireta; e (XXi) exercer o血OS POderes e

atribuic6es conferidos pelo Conselho de Administracao. SUBSECÅo I - Da

Presidencia do Grupo (Presidente do Grupo)・ A Presidencia do Grupo ser各exercida′

quando houver′ COm atribuic6es insti山Cionais de representacao. Paragrafo lO -

Compete ao Presidente do Grupo: (a) representar insti山Cionalmente a Companhia e o

Grupo Lupo perante acionistas, ParCeiros estrategicos e demais partes relevantes; (b)

apoiar o Conselho de Administra辞o na definicao das diretrizes estrat台gicas′

observando as compet全ncias legais e estatut征as do referido 6rg細e (c) atuar como elo

institucional entre o Couselho de Administra辞o e a gestao executiva′ Sem POderes de

gestfo operacional. Paragrafo 20 - Na hip6tese de vac含ncia′ auSenCia ou impedimento

tempor誼o do Presidente do Grupo′　SuaS atribuic6es poderわ　ser exercidas

cumulativamente pelo Diretor Presidente Executivo (CEO), mediante autorizacao

expressa do Conselho de Administracao′ ate O retOmO do titular ou nova deliberacao

do Conselho. Paragrafo 3O - O Presidente do Grupo n肴o exercer鉦unc6es executivas e

nao tera subordinacao direta de　証eas operacionais′　aS quais ficarわ　sob

responsabilidade exclusiva do Diretor Presidente Executivo (CEO). SUBSECÅo II -

Do Dir。tOr Presidente Executivo (CEO). Paragrafo tJhico - Compete ao Diretor

Presidente Executivo (CEO): (a) exercer a ges略o executiva e coordenar as atividades da

Diretoria; (b) coordenar, SuPervisionar e dirigir as atividades e operac6es da

Compa血ia, em COnformidade com o planejamento estrategico′ O Plano de neg6cios e o

orcamento aprovados再) representar a Diretoria perante o Conselho de Administracao

e a Assembleia Geral; (d) propor ao Conselho de Administracao a nomeacao e

destitui辞o de membros da Diretoria; (e) exercer o巾as func6es atribuidas pelo

Couselho de Administracao; (f) coordenar a avaliacao e implementacao de

opo血nidades de investimentos e operac6es′ incluindo financiamentos′ nO interesse da

Compa血ia; (g) coordenar a elaboracfo de proposta de destinacao do lucro do

exercicio a ser apresentada ao Conselho de Administracao em conjunto com os demais

diretores da Companhia; e (h) guardar os livros societ証os e zelar pela regu量aridade

dos seus assentamentos; SUBSEC:Åo IⅡ - Do Diretor de Relac6es com Investidores -

Paragrafo Onico - Compete ao Diretor de Relac6es com Investidores‥ (a) representar a

Companhia perante acionistas′ investidores′ merCados regulamentados de valores

mobili証os, a CVM e demais 6rgfros relacionados as atividades desenvoIvidas no

mercado de capitaisバb) planejar, COOrdenar e orientar o relacionamento e comunicacao
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entre a companhia e seus investidores′ a CVM e demais 6rgfos nos quais os valores

mobiliarios da Companhia sejam admitidos a negociacao; (c) observar as exigencias

estabeIecidas pela legislacao do mercado de capitais em vigor e divulgar ao mercado as

informac6es relevantes sobre a Companhia e seus neg6cios; (d) tomar providencias

para manter atualizado o registro de companhia aberta da Companhia perante a CVM′

mercados regulamentados de valores mobili証os e demais 6rgわs de controle que

atuem nos mercados de valores mobiliatios nos quais os valores mobiliatios da

Companhia sejam admitidos∴a negociacao, COnforme regulacao aplicavel; (e)

supervisionar os servicos realizados pela ins址ui辞o financeira depos崩ria das ac6es

relativas ao quadro acion征o′ tais como′ Sem Se limitar′ O PagamentO de dividendos e

bonificac6es, COmPra, Venda e transfer全ncia de ac6es声(f) ze量ar pelo cumprimento e

execu辞o das regras de govemanやcorporativa e das disposic6es estatut征as e legais

relacionadas ao mercado de valores mobilidrios′′. As mat台rias foram aprovadas por

maioria de votos, tendo sido registradas as abstenぐ6es e votos contrarios conforme

mapa de votacao constante do AnexoI′ O qual′ Para tOdos os efeitos′ deve ser

considerado como parte integrante desta ata e sera arquivado na sede da Companhia.

Os acionistas Wilton Lupo Neto, Quirino dos Santos Administracao e Participac6es

Ltda. apresentaram dec量aracao de voto em separado′ reCebida pela mesa′ a quaI

encontra-Se aneXa a PreSente ata′ COmO Anexo II′ e Sera arquivada na sede da

sociedade, reSPOnSabilizando-Se′ Para tOdos os fins legais′ PeIo conte。do de sua

declaracao de voto. Ap6s debate sobre as deliberac6es acima′ a tOtalidade dos

acionistas presentes, aPrOVOu a SuSPenSaO da assemblei ds lO:15 horas. Ås lO:40 horas′

a assembleia foi reaberta, de forma exclusivamente digital′ e OS termOS desta ata foram

aLPrOVados pelos acionistas presentes. Araraquara-SP′　29　de abril de　2026・

Liliana Aufiero,　Presidente da Mesa;

Lucas Tavares Bueno, Secreta.rio da Mesa.

Acionista representado pelo procurador Denis Jun Ikeda: Quirino dos Santos

Administra蜜o e Participae6es Ltda・ - Acionistas representados pelo procurador

Eduardo Quirino dos Santos: Cecilia Quirino dos Santo§ - Kaua de Barros Pinto

Viviani Santos. Acionistas representados pela procuradora Denise Hyp61ito P各ssaro:

Alexandra Lupo e Wilton Lupo Neto - Liliana Aufiero - Eduardo Quirino dos Santos
-　Maristela Figueiredo Santos - Solange Ricard Rochat - Acionistas representados

peIo procurador Lucas Tavares Bueno‥ Adriano Lupo Ste11a - Aiberto Haddad - Aldo

Lupo Medina - Alessandro Oliveira Gadelha - Alexandra Lupo - Alisson Oliveira

Gadelha - Americo Ste11a Neto - Ana Maria Lupo Capovilla - Andre Lupo Ribeiro

Nunes - Andrea Lupo - ASHL Participac6es Ltda. - Beatriz Mendonga Lupo - Cami量lo

Dinucci - Camillo Dinucci Jdnior - Car量os Dinucci - Carolina Lupo - Claudia Lupo

Medina - Crap 2 Participac6es e Empreendimentos Ltda. - Cristiana Adelia Lupo -

Daniel Lupo Ribeiro Nunes - Daniela Lupo Stella - Elvio Lupo Jtinior - EIvio Lupo

Neto - F創,io Lupo - Filipe Lupo Ribeiro Nunes - Flavia Lupo Hotz Bueno Ne廿O -

Gabriel Lupo - Guilherme Aufiero Gadelha - Gustavo Lupo Hotz - He宣ena Lupo -

Humberto Quirino do§ Santos Aicardi - Isabel量e Lucie Ricard Rochat - JFHL

Participac5es Ltda.一Jose Hotz Camargo Pinto - Keth量een Karine Dinucci - Laura

Lupo - Luciana Lupo de Aratljo - Marcelo Arruda Stella Filho - Maria Ernestina Lupo



Haddad - MMAL Participac6es Ltda. - NL Participac6es S.A. - Pau量a Haddad

Finlayson - Pedro Dinuc`i - Pericles Medina J血rior - Rafael Medina Neto - Renata

Hotz Camargo Pinto - Renato Dinucci Sobri血0 - Ricardo Dinucci - Ricardo Lupo -

R6mulo Lupo de Almeida - Rubens Haddad - Sandra Aicardi Dequech - Suelaine

Mdrcia Dinucci - Suzana Hotz Camargo Pinto - Wilton Lupo Neto. Acionistas

representados pelo procurador Fat,io Neves Maciel: Lauf Participae6es e

Administraeao de Bens Ltda. - Jean Paul Heuri Ricard - Flivia Lupo Hotz Bueno

Netto - Gustavo Lupo Hotz - Renata Hotz Camargo Pinto. Acionista representada pelo

procurador Andre Depari: Vera Quirino dos Santos.
Membros do Conselho FiscaI: Sergio Odair Perguer - Wagner Mar - Ricardo

Alexandre Contieri

KPMG Auditores Independentes Ltda.: Giovani Ricardo Pigatto
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Mapa de Votação 

Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Lupo S.A. de 29.04.2026 

 

 Aprovar (sim) Rejeitar (não) Abster-se 

AGO 

(a) Exame, discussão e votação do Relatório da Administração e respectivas 

contas dos administradores e das Demonstrações Financeiras relativas ao 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 

82,98% 13,84% 3,18% 

AGO 

(b) Exame, discussão e votação do orçamento de capital para o exercício 

social de 2026 

84,41% 1,54% 14,05% 

AGO 

(c) Exame, discussão e votação da Proposta da Diretoria, sobre a destinação 

do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 

84,41% 13,84%  1,75% 

AGO 

(d) a fixação do número de membros do Conselho de Administração em 8 

membros e nenhum membro suplente 

77,60% 1,54% 20,86% 

(d.1) eleição em separado para o Conselho de Administração da Companhia:  

[Nome] 
17,02% - 8,56% 

(d.1) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia:  

Altamiro Boscoli, Hugo Alexsandro Vasconcelos Rodrigues, Carlos Dinucci, 

Daniela Lupo Stella, Elvio Lupo Júnior, Liliana Aufiero e Ricardo Lupo 

74,42% - 25,58% 

AGO 

(e) Fixação da remuneração dos administradores 
84,41% 1,54% 14,05% 

AGO 

(f) instalar o Conselho Fiscal da Companhia, a pedido dos acionistas 

minoritários. 

 

17,02% - 8,56% 



 

(f.1) fixar em 3 (três) membros efetivos para o Conselho Fiscal da 

Companhia, e em 3 (três) membros suplentes, para o exercício social a se 

encerrar na Assembleia Geral Ordinária que deliberar as contas dos 

administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 

de 2025. 

74,42% 1,54% 24,04% 

(f.2) eleição em separado para os seguintes membros do Conselho Fiscal da 

Companhia: Ricardo Alexandre Contieri e, como seu suplente: Eduardo 

Quirino dos Santos 

17,02% - 8,56% 

(f.3) eleição majoritária para os seguintes membros do Conselho Fiscal da 

Companhia: Sérgio Odair Perguer e suplente Mauro de Paula e Wagner Mar 

e suplente Júlio Fernando Pascoal Basso. 

74,42% - - 

(f.4)Consignar a eleição de Wagner Mar como Presidente do Conselho Fiscal 

e Sérgio Odair Perguer, como Vice-Presidente 
74,42% 1,54% 24,04% 

(f.5) fixar a remuneração mensal para cada membro do Conselho Fiscal da 

Companhia, quando no efetivo exercício do cargo. 
74,42% 1,54% 24,04% 

AGE 

(a) Aprovar o aumento do capital social, sem emissão de novas ações, 

mediante capitalização de reservas. 
84,41% 13,84% 1,75% 

AGE 

(b) Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia de modo a: (b.i) 

atualizar o artigo 5º do estatuto social da Companhia em razão do Aumento 

de Capital, e (b.2) promover, por meio da alteração dos artigos 17, 18 e 19 do 

Estatuto Social, mudanças na estrutura dos cargos da Diretoria da 

Companhia 

 

84,41% 13,84% 1,75% 
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DECLARAÇÃO DE VOTO 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA 

LUPO S.A. 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2026 

 

WILTON LUPO NETO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG 

nº 26.526.352-9, inscrito no CPF sob o nº 247.338.128-33, residente e domiciliado na Cidade de 

Araraquara, Estado de São Paulo, na Rua Lilia Elisa Eberle Lupo, 501, Jardim Salto Grande, CEP 

14803-886, por sua procuradora abaixo assinada, na qualidade de acionista da LUPO S.A., 

sociedade por ações com sede na Cidade de Araraquara, no Estado de São Paulo, na Rodovia 

Washington Luís, km 276,4, e inscrita no CNPJ sob nº 43.948.405/0001-69 (“Companhia”), nesta 

data, presente à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) da Companhia, faz a 

seguinte DECLARAÇÃO DE VOTO em relação às matérias da ordem do dia: 

 

PRELIMINARMENTE: 

 

O acionista WILTON LUPO NETO faz constar que a presente declaração de voto é por ele feita 

exclusivamente em relação às 3.038.609 ações ordinárias do capital da Companhia que são de sua 

titularidade e já o eram anteriormente ao recebimento do legado de Judith Elisa Lupo. 

 

SOBRE A PAUTA DA AGOE: 

 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

 

(A) EXAME, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO E RESPECTIVAS CONTAS 

DOS ADMINISTRADORES E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RELATIVAS AO EXERCÍCIO SOCIAL 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025; 

 

O signatário manifesta seu VOTO CONTRÁRIO à aprovação do Relatório da Administração, das 

contas da administração e das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2025, da mesma forma como vêm sendo obrigado a fazê-lo nos últimos 

exercícios sociais. E justifica seu posicionamento pelos motivos a seguir. 

 

(i) Sistema de Transações com Partes Relacionadas. Possíveis Não Conformidades a Serem 

Apuradas. Estágio Muito Inicial de Possíveis Medidas Corretivas. 

 

1. O signatário vem, há tempos, de forma amplamente justificada e evidenciada, 

questionando a administração e os acionistas controladores sobre a regularidade do 

sistema de transações com partes relacionadas (“TPRs”) da Companhia. 

 

2. Conforme apontado em diversas ocasiões e, em especial, conforme detalhadamente 

explicado na Declaração de Voto apresentada pelo signatário por ocasião da Assembleia 

Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 2025, a falta de transparência na divulgação 

das TPRs, a falta de evidências de que sejam adotadas medidas mínimas para endereçar e 

mitigar situações de conflito de interesses, os resultados de pesquisas conduzidas em bases 
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de dados públicas dando conta de que a CEO da Companhia era gestora por procuração de 

partes relacionadas da Companhia, os apontamentos da auditoria independente em relação 

às fragilidades dos controles internos da Companhia e as margens sucessivamente 

decrescentes apresentadas pela Companhia nos 14 últimos anos (com esparsos períodos de 

melhoria) parecem ser fortes indícios de que partes relacionadas dos acionistas 

controladores e administradores possam estar se beneficiando irregularmente, em 

detrimento dos acionistas minoritários, em violação à Lei nº 6.404/76, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”) e normativos da CVM. 

 

3. Em que pese a administração da Companhia tenha contratado os serviços de auditoria 

interna da empresa Forvis Mazars no final de 2025 para realização de um diagnóstico sobre 

o sistema de TPRs da Companhia, está bastante claro que (a) foram identificadas 

deficiências pela Forvis Mazars; (b) foram feitas recomendações para regularizações pela 

Forvis Mazars; e (c) pouco ainda foi efetivamente implementado no sentido de dar 

cumprimento às recomendações recebidas da auditoria, como claramente se depreende da 

manifestação de voto do membro do Conselho de Administração eleito em separado pelos 

acionistas minoritários, Sr. Andre Camargo: 
 

 
 

4. Vale observar que o conselheiro André Camargo é advogado, professor doutor especialista 

e autor de obras sobre o tema “transações entre partes relacionadas”. Justamente em 

razão de sua notória expertise na matéria, e dada a sensibilidade do tema para a 

Companhia e seus acionistas, foi escolhido e eleito em separado pelos acionistas 

minoritários na Assembleia Geral Extraordinária realizada em agosto de 2025, visando 

contribuir na apuração de não conformidades e no aprimoramento do sistema de TPRs da 

Companhia. Sua avaliação de que os trabalhos de implementação das recomendações da 

Forvis Mazaars está apenas começando e de que há ainda muito por fazer é, portanto, 

extremamente significativa. 

 

5. Importante também trazer preocupação acerca do trabalho da Forvis Mazars, conforme 

manifestado pelo Conselheiro Fiscal eleito pelos acionistas minoritários, Sr. Ricardo 

Contieri, por ocasião da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 19 de março de 2026. 

Segundo apurado, quanto à forma de identificação das partes relacionadas, o projeto 

desenhado por referida auditoria apoia-se na autodeclaração, pelas próprias partes 

relacionadas, de que possuem potencial conflito de interesses, quando deveria ter sido 

estruturado sob mecanismos de diligência a serem adotados pela Companhia nas suas 

contratações. 
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6. Também da mesma manifestação do Sr. Ricardo Contieri, depreende-se que houve o 

reconhecimento formal da administração de que a Companhia não possui procedimentos 

estruturados de diligência de terceiros, em linha com normas de integridade e prevenção à 

lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo, confirmando a fragilidade dos 

instrumentos de governança e integridade da Companhia. 

 

7. Vale ainda destacar o papel da KPMG Auditores Independentes (“KPMG”), auditoria externa 

da Companhia por mais de 20 anos (!) e até o final de 2025. Ao longo de todo o período, 

não obstante os diversos questionamentos do Conselho Fiscal e dos acionistas minoritários 

e mesmo tendo reconhecido expressamente a existência de fragilidades nos controles 

internos das TPRs da Companhia, pouco contribuiu para sua melhoria, omitindo-se até, ao 

não exigir soluções efetivas por parte da administração da Companhia, como também se 

depreende da manifestação do Sr. Ricardo Contieri: 
 

 
 

8. Espera-se que, com a mudança da auditoria externa independente a partir de 2026 e com a 

anunciada sucessão da CEO, medidas mais efetivas sejam tomadas pelo novo auditor e pela 

administração para assegurar a melhoria nos controles internos, governança e 

conformidade da Companhia. 

 

9. Nesse cenário, está claro que medidas para regularização das TPRs estão ainda em estágio 

muito incipientes, de forma que o resultado de 2025 ainda foi influenciado por transações 

entre partes relacionadas em condições possivelmente não conformes, razão pela qual as 

contas dos administradores não podem ser aprovadas. 

 

(ii) Pouca Transparência e Obstrução de Acesso à Informação pelo Conselho Fiscal. 
 

10. Há que se reconhecer o aparente esforço da administração para melhorar a divulgação de 

informações sobre TPRs nas Demonstrações Financeiras de 2025 e em seu Formulário de 

Referência (“FRE”) de 2024 (o mais recente divulgado). 

 

11. Diferentemente de anos anteriores, a Nota Explicativa 23 que acompanhou as 

Demonstrações Financeiras de 2025 forneceu maior detalhamento sobre as TPRs, 

nomeando algumas das partes e os volumes envolvidos de forma menos opaca, embora as 

informações sobre as TPRs envolvendo os acionistas controladores e administradoras ainda 

careça de maior detalhamento.  
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12. Em relação ao FRE, porém, não obstante os textos mais longos se comparados a versões 

anteriores, numa análise cuidadosa, facilmente conclui-se que as informações continuam 

rasas e genéricas, feitas de forma agrupada, acompanhadas de explicações protocolares, 

que meramente reproduzem o disposto em uma política aprovada de forma açodada em 

2021 por ocasião da fracassada tentativa de IPO e jamais colocada em prática. Do FRE, 

pouco se extrai que possa efetivamente dar conforto sobre a regularidade das TPRs.  

 

13. Também o Conselho Fiscal continua enfrentando dificuldades para exercer seu papel 

fiscalizador da legalidade das práticas da Companhia, com acesso insatisfatório às 

informações e documentos. A administração continua prestando esclarecimentos 

intempestivos, genéricos e superficiais, sem conceder acessos a documentos de suporte. É 

o que se depreende da manifestação do membro do Conselho Fiscal eleito pelos acionistas 

minoritários, Sr. Ricardo Contieri, por ocasião da Reunião do Conselho Fiscal realizada em 

19 de março de 2026 para opinar sobre as demonstrações financeiras de 2025, conforme as 

diversas passagens abaixo reproduzidas: 
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14. Resta evidente que a obstrução de acesso a quem tem o dever fiduciário de fiscalização 

impossibilita uma análise diligente acerca da correção e credibilidade das informações 

disponibilizadas. 

 

(iii) Não aprovação das contas pelo Conselheiro Fiscal e pelo Conselheiro de 

Administração eleitos pelos acionistas minoritários. 

 

15. Diante do estágio ainda muito inicial da implementação de medidas corretivas para as 

fragilidades já identificadas no sistema de TPRs da Companhia e para tratamento das 

situações de conflito de interesses, e ainda diante da insuficiência das informações 

prestadas pela gestão ao Conselho Fiscal, os membros do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal eleitos pelos acionistas minoritários não aprovaram – tal como no ano 

anterior - as contas da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício 

de 2025 e apresentaram suas justificativas em manifestações de voto bastante 

contundentes no âmbito de suas respectivas instâncias de governança. 

 

16. Manifestações como as proferidas por membros das mais altas instâncias de governança de 

Companhia, a quem incumbem deveres de lealdade e diligência, confirmam a necessidade 

de apurações adicionais e regularização das possíveis não conformidades, o que inviabiliza a 

aprovação de contas da administração e das demonstrações financeiras pelos acionistas até 

que tal trabalho seja satisfatoriamente concluído. 

 

(iv)  Atual Política de TPRs pode estar contribuindo significativamente para o longo período 

de margens declinantes. Oportunidades. 

 

17. Conforme temos apontado nas Declarações de Voto proferidas por ocasião de todas as 

mais recentes Assembleias Gerais Ordinárias realizadas, o signatário reitera sua indignação 

com o histórico de margens declinantes por mais de 14 anos (exceto por esporádicas e 

muito pontuais recuperações), sem que medidas corretivas estruturais sejam adotadas pela 

administração. 

 

18. Infelizmente, em 2025, os resultados continuaram desanimadores. Os trechos da 

manifestação do membro do Conselho Fiscal, Sr. Ricardo Contieri, anexada à ata da Reunião 

do Conselho Fiscal realizada em 19 de março de 2026, são bastante explicativos: 

 

 

 

Clicksign  cfacb29c-1822-435d-8e1b-edec521cf6af



6 
 

963087v4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19. A administração usualmente justifica os fracos resultados com base em aspectos externos, 

no cenário macroeconômico, na elevada carga tributária, na concorrência chinesa. Mas já 

tivemos a oportunidade de demonstrar em detalhes que concorrentes da Companhia, 

sujeitos ao mesmo cenário macroeconômico, à mesma carga tributária e à mesma pressão 

concorrencial, vêm apresentando margens muito superiores às da Companhia, o que 

invalida as justificativas da administração. 

 

20. Considerando a fragilidade do sistema de TPRs da Companhia e até mesmo uma postura 

negacionista e de conforto quanto à necessidade urgente de medidas mais contundentes 

para a reversão desse cenário desanimador, não há como não reiterar que as margens 

continuamente decrescentes e a deterioração dos resultados podem ser indícios adicionais 

de que partes relacionadas dos acionistas controladores e administradores podem estar se 

beneficiando indevidamente, em detrimento dos acionistas minoritários. 
 

21. Reforçamos, mais uma vez, a necessidade de uma ampla revisão do modelo de negócios da 

Companhia e de sua estruturação e organicidade que, além de endereçar adequadamente o 

tratamento das TPRs e mitigar situações de conflitos de interesses, contribuindo de forma 

decisiva para o aprimoramento dos mecanismos de governança e conformidade, pode 

viabilizar uma melhoria real dos resultados, com uma gestão mais eficiente em benefício da 

Companhia e de todos os acionistas. 
 

Clicksign  cfacb29c-1822-435d-8e1b-edec521cf6af



7 
 

963087v4 

22. Como antecipado em diversas oportunidades, acreditamos que a segregação das operações 

industrial e comercial, com uma otimização da exploração dos ativos imobiliários da 

Companhia, além de uma política de valorização das marcas por meio da cobrança de 

royalties, nos mesmos moldes praticados pelo mercado, poderia contribuir 

significativamente para a melhoria na eficiência da operação e incremento dos resultados. 

Todas essas propostas já foram amplamente apresentadas à administração e aos acionistas 

controladores em Declarações de Voto anteriores e em correspondências encaminhadas 

pelo signatário.  
 

23. Reconhecemos a complexidade de uma alteração estrutural no modelo de negócios em 

uma empresa centenária como a Lupo, assim como reconhecemos que os conceitos 

propostos demandam estudo aprofundado, com avaliação de impactos operacionais, 

financeiros e tributários, levando em consideração dados e informações gerenciais internas 

das quais não dispomos. Mas diante de resultados continuamente decrescentes, causa-nos 

grande estranheza que a administração sequer se disponha a avaliar as oportunidades e 

propostas apresentadas, ou mesmo apresentar alternativas que busquem reverter tal 

cenário desanimador. 
 

24. Nesse sentido, considerando a anunciada sucessão da Sra. Liliana Aufiero no cargo de CEO, 

e na expectativa de que o novo CEO demonstre maior compromisso com a melhoria dos 

resultados da Companhia, em benefício de todos os acionistas, reiteramos nossa opinião de 

que a Companhia deveria avaliar, de forma detalhada, aprofundada e profissional 

(idealmente com o apoio de consultoria especializada e com uma visão independente e 

avaliando benchmarks de mercado), alterações estruturais na organização de seu modelo 

de negócio, a fim de melhorar sua eficiência como um todo e distribuir mais resultados para 

seus próprios acionistas. 

 

(B) EXAME, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO ORÇAMENTO DE CAPITAL PARA O EXERCÍCIO SOCIAL DE 

2026; 

 

25. O signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à aprovação do Orçamento de Capital proposto 

para o exercício de 2026.  

 

26. A Companhia apresentou um orçamento de capital para justificar a retenção de apenas 

R$ 1.847.371,73, a ser utilizado como capital de giro. Ocorre que não é isso o que 

determina a Lei das S.A. O orçamento de capital deve embasar toda a retenção do lucro do 

exercício proposta, provendo detalhes quanto à sua utilização.  
 

27. Ora, se o lucro líquido do exercício de 2025 a destinar foi R$ 177.005.164,41, o montante de 

R$ 8.850.258,27 foi destinado à formação da reserva legal e o montante de 

R$ 85.394.000,00 foi destinado ao pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio 

aos acionistas, o saldo remanescente do lucro de 2025, no valor de R$ 82.760.906,14 foi 

retido. Portanto, o orçamento de capital deveria contemplar R$ 82.760.906,14.  
 

28. Certamente a administração faz uma tal proposta assumindo que, tendo havido a 

capitalização de parcela dos lucros no valor de R$ 80.913.534,00, conforme aprovado em 
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Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2025 - com nosso voto 

contrário, diga-se – não haveria mais essa parcela do lucro a destinar. Vale destacar que já 

questionamos a ausência de orçamento de capital naquela ocasião, quando nos foi 

informado que a destinação do resultado do exercício de 2025 seria objeto de deliberação 

na Assembleia Geral Ordinária.  
 

29. Pois bem, não pode agora a Companhia escusar-se de justificar pormenorizadamente a 

retenção de R$ 82.760.906,14 e cumprir o disposto no artigo 196 da Lei das S.A. em razão 

da capitalização aprovada em dezembro de 2025. Antes de ser capitalizado, o lucro foi 

retido, afinal!  
 

30. Assim, não há como aprovar um orçamento de capital de módicos R$ 1.847.371,73 quando 

efetivamente uma parcela de R$ 82.760.906,14 do lucro líquido de 2025 foi retida, sem 

qualquer prestação de contas aos acionistas em relação à sua pretendida utilização. A 

proposta é manifestamente ilegal e contrária ao §6º do Artigo 202 da Lei das S.A., segundo 

o qual “Os lucros não destinados nos termos dos arts. 193 a 197 deverão ser distribuídos 

como dividendos.”, em flagrante desrespeito ao direito essencial dos acionistas previsto no 

artigo 109, I da Lei das S.A.  

 

(C) EXAME, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DA DIRETORIA DE 12 DE MARÇO DE 2026 

(“PROPOSTA DA DIRETORIA”) PARA A DESTINAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025, INCLUINDO A DESTINAÇÃO, AOS ACIONISTAS DA 

COMPANHIA, DOS CRÉDITOS DE JUROS A TÍTULO DE REMUNERAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO, 

IMPUTADOS COMO DIVIDENDOS, CONFORME APROVADO PELA DIRETORIA EM 19 DE DEZEMBRO 

DE 2025; 

 

31. O signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à aprovação da Proposta da Diretoria sobre a 

destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 

tendo em vista a reprovação das contas da administração e das demonstrações financeiras 

e, ainda, a ausência de orçamento de capital que justifique a retenção de R$ 82,7 milhões, 

nos termos acima. 

 

32. Embora esteja sendo distribuído 44,60% do lucro líquido, percentual maior que o dividendo 

mínimo obrigatório de 25% e maior que os dividendos historicamente pagos pela 

Companhia nos últimos exercícios, tal distribuição é mera consequência e oportunidade 

(adotada, inevitavelmente, pela maioria das companhias brasileiras na mesma situação) 

proveniente da regra de transição tributária que estabeleceu a isenção de imposto de renda 

para distribuições de lucros declarados até 31 de dezembro de 2025. 
 

33. Na realidade, a distribuição de APENAS 44,60% do lucro líquido, promovendo a retenção de 

praticamente todo o saldo sem qualquer embasamento em orçamento de capital e eivando 

os acionistas do benefício da regra de transição tributária para distribuição de dividendos, é 

manifestamente ilegal e contrária aos interesses dos acionistas, onerando-os direta e 

indiretamente sem qualquer lógica ou justificativa.  
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34. A política de dividendos da Companhia, que jamais logrou ser formalizada, continua sendo 

extremamente minimalista, em absoluta dissonância com as políticas de companhias 

lucrativas, com saldo de caixa disponível e com uma base de acionistas pulverizada.  

 

(D) A FIXAÇÃO DO NÚMERO DE MEMBROS E INDICAÇÃO DE NOMES PARA O CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO; 

 

35. Em relação a este item da Ordem do Dia, o signatário manifesta seu voto, em eleição em 

separado dos acionistas minoritários, à reeleição do Sr. Andre Antunes Soares de 

Camargo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.044.643, 

emitida pela SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 291.347.128-52, residente e domiciliado na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Avenida Indianópolis, 272, 

apto. 51, CEP 04062-000, para o cargo de membro do Conselho de Administração, com 

mandato unificado ao dos demais membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

36. O Sr. Andre Camargo está em condições de apresentar à Companhia as informações 

legalmente exigidas e a reiterar a declaração de desimpedimento já prestada 

anteriormente. Seu currículo e experiência já são de conhecimento da Companhia. 
 

37. O Sr. Andre Camargo vem exercendo importante contribuição para a Companhia, 

notadamente em relação à melhoria de seus processos de governança, com destaque para 

sua atuação em relação ao tema das TPRs. Na atual conjuntura da Companhia, diante do 

relevante momento de transição na gestão, entendemos que a continuidade do trabalho 

desenvolvido pelo Sr. André Camargo é de fundamental relevância, no interesse da 

Companhia e de seus acionistas como um todo. 

 

(E) A FIXAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES; 

 

38. O signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à remuneração dos administradores proposta. 

Novamente, não obstante nossos apontamentos nas últimas Assembleias, a administração 

e os acionistas controladores sequer apresentaram previamente informações mínimas 

sobre o valor global proposto e a distribuição do valor global entre Conselho de 

Administração e Diretoria, conforme orienta a Resolução CVM nº 81/22 e o Ofício Circular 

CVM-SEP divulgado anualmente. Também não explicitam previsão de montantes para 

pagamento de benefícios, valores fixos e variáveis (art. 152 da Lei das S.A.) e informações 

constantes do item 8 do Formulário de Referência. Sem a divulgação de informações 

completas e de forma transparente, não há como exercer direito de voto minimamente 

informado. 

 

Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(A) EXAME, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA PROPOSTA DA DIRETORIA PARA O AUMENTO DO 

CAPITAL SOCIAL DA COMPANHIA, SEM EMISSÃO DE NOVAS AÇÕES, MEDIANTE A CAPITALIZAÇÃO 

DE RESERVAS (“AUMENTO DE CAPITAL”); 
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39. O signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à proposta de aumento de capital, tendo em 

vista que a capitalização de reservas de lucros da Companhia, inviabilizando futuras 

distribuições de dividendos à conta de lucros apurados, apenas confirma a política não 

formalizada da Companhia de pagar aos acionistas tão somente o mínimo, na contramão 

das práticas de companhias de mesmo porte.  

 

40. Em que pese a prudente e necessária retenção periódica de lucros para fazer frente à 

manutenção, expansão e crescimento, reserva para contingências e capital de giro, a 

política de retenção substancial e reiterada de lucros, seguida de capitalização, destoa da 

prática de companhias do mesmo porte da Companhia e é absolutamente desfavorável aos 

acionistas e desrespeitando o direito essencial previsto no artigo 109, I da Lei das S.As. 

 

(B) A ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA DE MODO A: (I) ATUALIZAR O ARTIGO 5º 

DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA EM RAZÃO DO AUMENTO DE CAPITAL; E (II) PROMOVER, 

POR MEIO DA ALTERAÇÃO DOS ARTIGOS 17, 18 E 19 DO ESTATUTO SOCIAL, ALTERAÇÕES NA 

ATUAL ESTRUTURA DOS CARGOS DA DIRETORIA DA COMPANHIA; 

 

41. O signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à proposta de atualização do artigo 5º do 

Estatuto Social, face à reprovação da proposta de aumento de capital mediante 

capitalização de reservas de lucros. 

 

42. Ademais, o signatário manifesta VOTO CONTRÁRIO à proposta de alteração dos artigos 17, 

18 e 19, do Estatuto Social, e o faz pelos motivos a seguir.  
 

43. Destaque-se, de pronto, as falhas procedimentais na divulgação da proposta, já que a nova 

redação submetida à deliberação da Assembleia sequer foi colocada à disposição de todos 

os acionistas no website da CVM ou da Companhia, como determinam os normativos 

aplicáveis. A Companhia precisa, com urgência, estabelecer processos mais robustos de 

governança e relações com seus diversos acionistas. Falhas procedimentais desse tipo 

apenas corroboram nossos apontamentos históricos no sentido de que a profissionalização 

da gestão é urgente e necessária. 
 

44. No mérito, a proposta de criação do cargo de “Presidente do Grupo” é, no mínimo, 

inusitada, sem qualquer justificativa objetiva e robusta e fora do que pratica o mercado. 

Não obstante a total concordância do signatário com a necessidade de sucessão da CEO, 

Sra. Liliana Aufiero, há mais de 20 anos no cargo, a criação de um cargo totalmente 

estranho às esferas de governança previstas em lei ou mesmo boas práticas de governança 

recomendadas pelo mercado, quase que supra societário, dando a entender que estaria 

acima das entidades do grupo e sem um clareza em sua competência, pode ter 

consequências jurídicas e sinalizações ao mercado que parecem não ter sido 

adequadamente avaliadas.  
 

45. Ainda, seria mesmo a Sra. Liliana Aufiero a melhor pessoa para fazer a representação 

institucional da Companhia? As últimas entrevistas por ela concedidas à mídia não nos 

pareceram as mais “felizes”, com falas inadequadas sobre o (não) pagamento de tributos 
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que não cabem a uma empresa do porte da Companhia, ou mesmo sobre seu desejo de se 

perpetuar na liderança de uma companhia aberta centenária como a Lupo 
 

46. Ou seja, a criação do cargo de “Presidente do Grupo”, meramente para acomodar – por que 

não dizer? – os desejos pessoais da Sra. Liliana Aufiero nos parece descabida e injustificável. 

Como membro do Conselho de Administração, ela teria seu trabalho reconhecido da 

mesma forma, sem que fosse necessária a criação de um modelo de sucessão muito atípico 

(senão, inédito), difícil de se explicar e justificar juridicamente e à luz das boas práticas de 

governança recomendadas pelo mercado, com consequências potenciais de diversas 

naturezas mal avaliadas.  

 

PEDIDO DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO FISCAL: 

 

Por fim, o signatário, em conjunto com outros acionistas minoritários, detentores de mais de 2% 

das ações da Companhia, amparados no artigo 161, §2º e §3º da Lei das S.A. e na Resolução CVM nº 

70/2022, requerem a instalação do Conselho Fiscal para o exercício de 2026, até a próxima 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia, conforme faculdade prevista no §4º do mesmo artigo.  

 

Indica, outrossim, os seguintes membros à reeleição: como membro efetivo do Conselho Fiscal ora 

instalado, Ricardo Alexandre Contieri, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade RG nº 29.976.064-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 295.453.428-11, com 

endereço profissional em São Paulo/SP, na Rua Claudio Soares, 72, Sl. 1410 – Pinheiros – 05422-030 

e, como seu suplente, Eduardo Quirino dos Santos, brasileiro, engenheiro industrial mecânico, 

engenheiro civil, CREA-SP 0600.40433-6, mestre em administração de empresas (FGV), RG nº 

2.414.532-4 e inscrito no CPF sob nº 045.428.278-87, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na 

Alameda Casa Branca, 705, apto. 1501, CEP-01408-001. Ambos os indicados à reeleição estão aptos 

para o exercício da função em referido Conselho e sem qualquer impedimento legal.  

 

O Sr. Ricardo Alexandre Contieri, indicado neste exercício como membro efetivo, vem exercendo a 

função desde sua eleição em agosto de 2025 em face do afastamento temporário do então membro 

titular, estando apto a dar continuidade aos trabalhos. 

 

Por fim, ainda em sede de eleição de membros do Conselho Fiscal, o signatário novamente 

manifesta-se contrariamente à eventual reeleição dos Srs. Sérgio Perguer e Wagner Mar aos cargos 

de conselheiros fiscais, tendo em vista a atuação parcial, não diligente, atécnica e omissa verificada 

nos últimos anos (basta dizer que não há qualquer registro de que tenham apresentado qualquer 

apontamento ou questionamento à administração durante todos os seus mandatos consecutivos), 

com destaque para a obstrução de acesso às informações requeridas pelos conselheiros Eduardo 

Quirino dos Santos e Ricardo Alexandre Contieri, em violação aos deveres de fiscalização que lhes 

cabem. Como exemplo de que a atuação dos Srs. Sérgio Perguer e Wagner Mar se presta a tentar 

“blindar” e defender a administração, ao invés de fiscalizá-la, vale lembrar o envio, em outubro de 

2024, de correspondência ao signatário, agindo em nome da Companhia (?!), com verdadeira e 

descabida ameaça de processo judicial: 
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*** 

 

O signatário requer ao Presidente e Secretário da Mesa que autentiquem a presente Declaração de 

Voto, arquivem-na na sede da Companhia e façam constar na Ata desta Assembleia Geral o 

seguinte texto: “O acionista WILTON LUPO NETO apresentou declaração de voto dissidente por 

escrito, autenticada pela mesa e arquivada na sede social.” Requer, ainda, que esta Declaração de 

Voto seja enviada para a CVM juntamente com a ata da Assembleia, em atendimento ao inciso IX 

do artigo 22 da Resolução CVM nº 80/22, bem como ao Ofício de Alerta nº 11/2023/CVM/SEP/GEA-

4 emitido no contexto do Processo Administrativo CVM 19957.004162/2023-41. 

 

De São Paulo para Araraquara/SP, 29 de abril de 2026. 

 

 
 

WILTON LUPO NETO 

p.p. Denise Hypolito Passaro 
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